
 

 

 

 

 

O Novo Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndios em Edifícios 

 

Enquadramento e Objectivos 

Esta acção de formação tem como objectivo principal estabelecer uma base de conhecimento do novo Regulamento Geral 

de Segurança Contra Incêndios em Edifícios (RGSCIE) e as alterações introduzidas por este relativamente aos anteriores 

regulamentos que permita a sua eficaz aplicação, no desenvolvimento de projectos de Edifícios. 

 

Entidade Formadora/Formador 

AMDE / Carlos Ferreira de Castro  e Miguel Correia da Silva. 

 

Destinatários 

Técnicos com intervenção na área da urbanização e edificação, designadamente arquitectos, arquitectos paisagistas, 

urbanistas e engenheiros civis, bem como técnicos que, possuindo outro perfil, intervenham nestas áreas (juristas, ficais, 

etc.). 

 

Calendarização/ Horário       Local 

7, 8 e 9/Junho – 21 horas – 3 dias       AMDE / Sala de formação teórica 

das 9.30H - 13.00H e das 14.00H - 17.30H 

 

Programa 

 Objectivos e estrutura do novo Regime Jurídico de SCIE; 

 Utilizações-tipo (UT) e caracterização do risco; 

 Condições exteriores de SCIE; 

 Comportamento ao fogo e Isolamento e protecção; 

 Evacuação; 

 Exercícios (UT/Risco/Disp. Consrtrutivas); 

 Segurança das instalações técnicas;  

 Sinalização e iluminação de emergência; 

 Detecção, alarme e alerta; 

 Controlo de fumo e Meios de extinção; 

 Organização e gestão da segurança; 

 Debate 

 

 

Metodologia 

Esta acção realizar-se-á com um breve enquadramento teórico, onde serão relembrados os conceitos e a sua 

exemplificação, e com componentes práticas em que os formandos terão oportunidade de realizar exercícios e trocar 

experiências. 

 

A participação na acção de formação inclui 

Dossier com documentação e Certificado de formação profissional emitido pela AMDE. 


